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FREDERICO REIS POUSO SALAS - Coronel QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 126, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar n. 188, de 3 
de abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBMMS), c/c o art. 1º, inciso IV da Portaria CBMMS/DP-1 n. 018, 
de 18 de janeiro de 2018, publicada no DOEMS n. 9.584/2018, resolve:

AUTORIZAR, com fulcro no artigo 131, inciso I e artigo 132, incisos I e II da Lei Complementar n. 053, 
de 30 de agosto de 1990, art. 1º, incisos VI do Decreto n. 6555, de 17 de junho de 1992, c/c art. 24-A, inciso I, 
alínea “a” e art. 24-G, Parágrafo Único e art. 24-H, do Decreto-lei n. 667, de 2 de julho de 1969, com redação 
dada pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, a averbação de tempo de contribuição prestado pelo 1º 
SGT BM ISRRAEL GUSTAVO VASQUES, matrícula n. 87.492-021, a ser computado para efeito de futura passagem 
para a inatividade, nos seguintes termos:

Exercício de Atividade de Natureza Militar
Dias averbados: 316 (trezentos e dezesseis)

Órgão/Empresa Período Função
Exército Brasileiro – Ministério da Defesa 01/07/1991 a 12/05/1992 Militar

Documento de Origem Órgão Emissor
Certidão de Tempo de Serviço Militar S/Nº 9º Batalhão de Polícia do Exército

Processo n. 31/076221/2023

CAMPO GRANDE-MS, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

EDUARDO STEICA DA COSTA - Coronel QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 127, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar n. 188, de 3 
de abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBMMS), c/c o art. 1º, inciso III da Portaria CBMMS/DP-1 n. 018, 
de 18 de janeiro de 2018, publicada no DOEMS n. 9.584/2018 e, resolve:

REVOGAR, a Portaria “P” N. 060/DP-1, de 8 de junho de 2010, publicada no DOEMS n. 7726, de 15 
de junho de 2010, de averbação de 876 (oitocentos e setenta e seis) dias de tempo de contribuição prestado a 
empresas privadas vinculadas ao INSS, pelo TC QOBM VINÍCIUS CETRARO MOREIRA, matrícula n. 90273-021, a 
pedido do mesmo, conforme requerimento encaminhado por meio da CI DF/CBMMS/030/2023, de 28 de novem-
bro de 2023.

Processo n. 31/500464/2010
CAMPO GRANDE-MS, 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

EDUARDO STEICA DA COSTA - Coronel QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CGPC/MS/Nº 032, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

O CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições le-
gais previstas no art. 30, inc. VII e X c/c arts. 177 e 179, todos da Lei Complementar n° 114, de 19 de dezembro 
de 2005:

Considerando a decisão judicial proferida nos autos nº 0838680-08.2023.8.12.0001, da 6ª Vara Criminal de 
Campo Grande, que absolveu, em primeira instância, os Investigadores de Polícia Judiciária CIRO DANTAS, 
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matrícula nº 87067023 e RODRIGO NUNES ROQUE, matrícula nº 127799023, da imputação da prática do 
crime previsto no Artigo 312, caput, do CPB, determinando a soltura dos mesmos;

Considerando que os alvarás de soltura foram devidamente cumpridos na data de 28/11/2023;

R E S O L V E :

Revogar o afastamento compulsório dos policiais civis CIRO DANTAS, matrícula nº 87067023, e RODRIGO 
NUNES ROQUE, matrícula nº 127799023, pertencentes ao quadro efetivo da Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública/MS, lotados na Delegacia Especializada de Repressão aos Crimes Ambientais e de Atendi-
mento ao Turista - DECAT, determinado conforme Portaria “P” CGPC/MS/Nº 14, de 10 de julho de 2023, publicada 
no DOE nº,11.210 de 12 de julho de 2023, com efeitos a contar da data da publicação desta, informando ao RH/
SEJUSP, DGP/DGPC, DRAP/DGPC, DPI/DGPC e ASSETEL/DGPC, para os fins pertinentes.

CLEVER JOSÉ FANTE ESTEVES
Delegado de Polícia
Corregedor-Geral da Polícia Civil

Republica-se por ter constado com incorreção no original publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 
11.339, de 4 de dezembro de 2023, página 132.

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 668, DE 1 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribui-
ções legais;

Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil adotar medidas que propiciem a resolução 
das demandas existentes, em prol do alcance de maior eficácia no desenvolvimento dos trabalhos de Polícia 
Judiciária.

R E S O L V E:

Designar, pelo período de 90 (noventa) dias, CLAUDIO ALBERTO GOMES, Investigador de Polícia Judiciária, 
Classe Especial, matrícula nº 90745023, lotado na Delegacia de Polícia Civil de Sidrolândia/MS, para com prejuízo 
de suas funções habituais, atuar na Assessoria de Telemática/DGPC/MS, com validade a contar da data de 4 de 
dezembro de 2023.

Campo Grande, MS, 1 de dezembro de 2023.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” N. 1099, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Demitir o servidor DOGLAS NOVAES VILAS, Policial Penal, matrícula 60069021, lotado na Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, 
nos termos do art. 92, inciso I, do Código Penal, em cumprimento aos atos decisórios exarados na ação penal n. 
0801302-07.2017.8.12.0008, que determinou a perda do cargo público.

Campo Grande - MS, de 01 de dezembro de 2023. 

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN
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